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Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 

outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 

com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 

jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 

de revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinqüenta por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com 

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 

dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela 

Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 

de admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 

ou entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 

empregatício permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 

os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, 

bem como a sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 

interferência e a intervenção na organização sindical;  
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 

grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 

que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 

inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 

da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 

lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 

suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 

da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 

estabelecer.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

 

Modifica o sistema de previdência 

social, estabelece normas de transição e 

dá outras providências.  
  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados 

incluídos nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997)   
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§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que 

contribuam na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não 

farão jus à aposentadoria por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII 

do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a 

morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos 

da operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os 

sindicatos e entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do 

disposto nos parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos 

arts. 35 e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data 

de início e substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício, 

a renda mensal que prevalecia até então.  

 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência 

Social manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo 

da renda mensal dos benefícios.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
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Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.  

 

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na 

Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 30 (trinta) anos de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço.  

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada 

da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do 

art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas 

Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria 

por outro regime de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 

30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei 

n° 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g 

, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso 

acrescido pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da 

atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social 

Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, 

conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só 
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produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de 

concessão do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na 

forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006) 

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e 

cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por 

tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte 

e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do 

benefício. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, 

após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, 

conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão 

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 
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§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos 

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será 

contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:  

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições 

especiais;  

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade 

privada, quando concomitantes;  

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para 

concessão de aposentadoria pelo outro;  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição 

correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero 

vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento;  

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na 

forma desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e 

cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 

(trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 

8.213 ambas de 24 de julho de 1991, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 

22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, com a seguinte redação:  

"Art.12.....................................................................................................  

V-.............................................................................................................  

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de 

empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua.  

................................................................................................................. 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato 

eletivo, o mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS de antes da investidura." 

"Art.22.....................................................................................................  

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados 

que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei 

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho 

ou sentença normativa.  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau 

de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos 

seguintes percentuais, sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos:  

.................................................................................................................  

§ 2º (VETADO)  

................................................................................................................. 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em 

substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a 

cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 

modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer 
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forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, 

publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos.  

§7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos 

espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto 

Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a 

realização do evento.  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo 

todas as receitas auferidas no evento, discriminando-as 

detalhadamente.  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de 

patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, 

propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da 

receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no 

prazo estabelecido na alínea b , inciso I, do art. 30 desta Lei.  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º ás demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste 

artigo e do art. 23 desta Lei." 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do 

segurado especial referidas, respectivamente, na alínea a do inciso V e 

no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para o financiamento das prestações por acidente do 

trabalho.  

..............................................................................................................." 

"Art.28..................................................................................................... 

I - para o empregado e trabalhador avulso a remuneração auferida em 

uma ou mais empresas assim entendida a totalidade dos rendimentos 

pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, 

destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e 

os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador 

ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;  

.................................................................................................................

...  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso 

salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao 

salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, 

conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

.................................................................................................................

..  

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:  
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a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal;   

b) (VETADO)   

c) as gratificações e verbas, eventuais concedidas a qualquer título, 

ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o 

disposto no § 9º.   

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente:  

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, 

salvo o salário maternidade;  

.................................................................................................................  

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo 

adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da 

remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT;   

e) as importâncias:  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de 

outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 

5.889, de 8 de junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão;  

.................................................................................................................   

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em 

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma 

do art. 470 da CLT;  

.................................................................................................................   

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 

Assistência ao Servidor Público - PASEP;   

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação 

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em 

localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local 

que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as 

normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;   

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao 

valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à 

totalidade dos empregados da empresa;   

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria 

canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 

1965;   

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica 

relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, 

desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, 

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;   

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o 

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos 
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ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde 

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 

empresa;   

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros 

acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho 

para prestação dos respectivos serviços;   

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o 

reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, 

observado o limite máximo de seis anos de idade, quando 

devidamente comprovadas as despesas realizadas;   

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental 

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às 

atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os 

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;   

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida 

ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto 

no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;   

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;   

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.   

§ 10 Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado 

e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a 

remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de 

origem." 

"Art.29.....................................................................................................  
ESCALA DE SALÁRIOS - BASE 

CLASSE SALÁRIO - 

BASE 

NÚMERO MÍNIMO DE 

MESES DE PERMANÊNCIA 

EM CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS) 

1 R$ 120,00 12 

2 R$ 206,37 12 

3 R$ 309,56 24 

4 R$ 412,74 24 

5 R$ 515,93 36 

6 R$ 619,12 48 

7 R$ 722,30 48 

8 R$ 825,50 60 

9 R$ 928,68 60 

10 R$ 1.031,87 - 

......................................................................................................................................" 

"Art. 30. ..................................................................................................  

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a 

cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 

25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou 

consignação da produção, independentemente de estas operações 

terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com 

intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento;  

IV - a empresa adquirente , consumidora ou consignatária ou a 

cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que 

trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo 

cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente 

de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas 
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diretamente, com o produtor ou com intermediário pessoa física, 

exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em 

regulamento;  

.................................................................................................................  

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, o dono da obra ou condomínio da unidade 

imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da construção, 

reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a 

subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a 

Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o 

executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importância a 

este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se 

aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem;  

...................................................................................................  

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 o 

segurado especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata 

o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, 

caso comercializem sua produção:  

a) no exterior;   

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física;   

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12;   

d) ao segurado especial;   

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa 

física não produtor rural que adquire produção para venda no varejo a 

consumidor pessoa física.  

.................................................................................................................  

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto 

nas alíneas a e b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado 

referido no § 5º do art. 12." 

"Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante 

cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, 

responde solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes 

desta Lei, em relação aos serviços prestados, exceto quanto ao 

disposto no art. 23, não se aplicando, em qualquer hipótese, o 

benefício de ordem.  

...................................................................................................  

§ 2º Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de 

mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços 

contínuos, relacionados ou não com atividades normais da empresa, 

quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

..............................................................................................................." 

"Art. 32. .................................................................................................  

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, 

dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária 

e outras informações de interesse do INSS.  

§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de 

periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do 
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documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou 

situações específicas.  

§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, 

servirão como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, bem como comporão a base de 

dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.  

§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do 

documento previsto no inciso IV.  

§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, 

independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o 

infrator à pena administrativa correspondente a multa variável 

equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 

92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo:  
 

0 a 5 segurados 

 

1/2 valor mínimo 

6 a 15 segurados 

 

1 x o valor mínimo 

16 a 50 segurados 

 

2 x o valor mínimo 

51 a 100 segurados 

 

5 x o valor mínimo 

101 a 500 segurados 

 

10 x o valor mínimo 

501 a 1000 segurados 

 

20 x o valor mínimo 

1001 a 5000 segurados 

 

35 x o valor mínimo 

acima de 5000 segurados 

 

50 x o valor mínimo 

 

§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes 

aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa 

correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à 

contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no 

parágrafo anterior.  

§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos 

dados não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 

administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, 

por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, 

limitadas aos valores previstos no § 4º.  

§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento 

por mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que 

o documento deveria ter sido entregue.  
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§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da 

lavratura do auto-de-infração.  

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso 

IV, mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição 

previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º.  

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição 

impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para 

com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 

de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez 

anos, à disposição da fiscalização." 

"Art.33.....................................................................................................  

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de 

notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento 

declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo 

contribuinte." 

"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 

pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, 

pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 

9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e 

multa de mora, todos de caráter irrelevável.  

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos 

meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições 

corresponderá a um por cento." 

"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 11 de abril de 

1997, sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, 

incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes 

termos:  

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em 

notificação fiscal de lançamento:  

a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;   

b) sete por cento, no mês seguinte;   

c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento 

da obrigação;   

II - para pagamento de créditos incluídas em notificação fiscal de 

lançamento:  

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;   

b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação;   

c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido 

de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da 

decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;   

d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não 

inscrito em Dívida Ativa;   

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;   

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;   
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c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 

que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto 

de parcelamento;   

d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 

que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de 

parcelamento.   

§ 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um 

acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o 

caput e seus incisos.  

§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do 

saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá 

sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.  

§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de 

parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para 

quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da 

que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual 

incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo." 

"Art.38.....................................................................................................  

§ 5º Será admitido o reparcelamento por uma única vez.  

§ 6º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de 

parcelamento serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de 

junho de 1995, para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do 1º dia do mês da concessão do parcelamento até 

o mês anterior ao do pagamento e de um por cento relativamente ao 

mês do pagamento.  

§ 7º O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela.  

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira 

parcela ou descumprida qualquer cláusula do acordo de parcelamento, 

proceder-se-á à inscrição da dívida confessada, salvo se já tiver sido 

inscrita na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e à sua cobrança judicial." 

"Art.39.....................................................................................................  

§ 3º O não recolhimento ou não parcelamento dos valores contidos no 

documento a que se refere o inciso IV do art. 32 importará na 

inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS." 

"Art.45.....................................................................................................  

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros 

moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento." 

"Art.47..................................................................................................... 

I-..............................................................................................................  

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a 

baixa ou redução de capital de firma individual, redução de capital 

social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou 

sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de 

sociedades de responsabilidade limitada;  

.............................................................................................................. "  
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"Art.55..................................................................................................... 

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na 

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais 

apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório 

circunstanciado de suas atividades.  

..............................................................................................................." 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS manterão programa permanente de 

revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência 

Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.  

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na 

manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o 

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que 

dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via 

postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário 

nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação 

ao beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de 

circulação na localidade.  

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo 

edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela 

Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa 

apresentada, o benefício será cancelado, dando-se conhecimento da 

decisão ao beneficiário." 

"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá 

arrecadar e fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante 

arrecadado, contribuição por lei devida a terceiros, desde que 

provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 

vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto 

nesta Lei.  

............................................................................................................." 

"Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado 

a proceder a alienação ou permuta, por ato da autoridade competente, 

de bens imóveis de sua propriedade considerados desnecessários ou 

não vinculados às suas atividades operacionais.  

§ 1º Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto 

no art. 18 e nos incisos I, II e III do art. 19, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, alterada pelas Leis nºs 8.883, de 8 de junho de 1994, e 

9.032, de 28 de abril de 1995.  

§ 2º (VETADO)" 

"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão 

judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, 

indicado pelo credor, que procederá à hasta pública:  

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser 

inferior ao da avaliação;  

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.  

§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado 

o pagamento do valor da arrematação, na forma prevista para os 

parcelamentos administrativos de débitos previdenciários.  
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§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de 

leilão.  

§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de 

arrematação.  

§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira 

parcela.  

§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, 

contendo as seguintes disposições:  

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que 

será pago;   

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor 

do credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia;   

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, 

quando constituído penhor;   

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, 

que será sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos 

previdenciários.   

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas 

mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, que 

será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, e, 

imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.  

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não 

houver licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por 

cento do valor da avaliação.  

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de 

difícil venda, poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou 

entidade pública que demonstre interesse na sua utilização.  

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de 

ofício ou a requerimento do credor, determinar sucessivas repetições 

da hasta pública.  

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel 

depositário dos bens penhorados e realizar a respectiva remoção." 

"Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá 

contratar leiloeiros oficiais para promover a venda administrativa dos 

bens, adjudicados judicialmente ou que receber em dação de 

pagamento.  

Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará 

alienação do bem por intermédio do leiloeiro oficial." 

 

Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e os arts. 31 e 122, e alterados 

os arts. 11, 16, 18, 34, 58, 74, 75, 86, 94, 96, 102, 103, 126, 130 e 131 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

 

Aprova o Regulamento da Previdência 

Social, e dá outras providências. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção VII 

Do Salário-maternidade 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 103. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao 

pagamento do salário-maternidade, de acordo com o disposto no art. 93. 

 

Subseção VIII 

Do Auxílio-acidente 

 

Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, 

após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar 

seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e 

exija maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do 

acidente; ou 

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do 

acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação 

profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro 

Social. 
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§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do 

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença do segurado, corrigido até o mês 

anterior ao do início do auxílio-acidente e será devido até a véspera de início de 

qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a contar do dia seguinte ao da cessação 

do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

§ 4º Não dará ensejo ao benefício a que se refere este artigo o caso: 

I - que apresente danos funcionais ou redução da capacidade funcional sem 

repercussão na capacidade laborativa; e 

II - de mudança de função, mediante readaptação profissional promovida 

pela empresa, como medida preventiva, em decorrência de inadequação do local de 

trabalho. 

§ 5º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a 

concessão do auxílio-acidente quando, além do reconhecimento do nexo entre o 

trabalho e o agravo, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade 

para o trabalho que o segurado habitualmente exercia. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 6.939, de 18/8/2009) 

§ 6º No caso de reabertura de auxílio-doença por acidente de qualquer 

natureza que tenha dado origem a auxílio-acidente, este será suspenso até a cessação do 

auxílio-doença reaberto, quando será reativado. 

§ 7º Cabe a concessão de auxílio-acidente oriundo de acidente de qualquer 

natureza ocorrido durante o período de manutenção da qualidade de segurado, desde 

que atendidas às condições inerentes à espécie. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 8º Para fins do disposto no caput considerar-se-á a atividade exercida na 

data do acidente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 181. Todo e qualquer benefício concedido pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, submete-se ao limite a que se 

refere o § 5º do art. 214. 

Parágrafo único. Aos beneficiários de que trata o art. 150 da Lei nº 8.213, de 

1991, aplicam-se as disposições previstas neste Regulamento, vedada a adoção de 

critérios diferenciados para a concessão de benefícios. 

 

Art. 181-A. Fica garantido ao segurado com direito à aposentadoria por 

idade a opção pela não aplicação do fator previdenciário, devendo o Instituto Nacional 

do Seguro Social, quando da concessão do benefício, proceder ao cálculo da renda 

mensal inicial com e sem o fator previdenciário. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 

3.265, de 29/11/1999) 
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Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial 

concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis. (“Caput” do artigo acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria 

desde que manifeste esta intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes 

da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (“Caput” do parágrafo único 

acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003 e com nova redação dada pelo Decreto nº 

6.208, de 18/9/2007) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 6.208, de 18/9/2007) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do 

Programa de Integração Social. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.208, de 18/9/2007) 

 

Art. 181-C. Na hipótese de o inventariante não tomar a iniciativa do 

pagamento das contribuições devidas pelo segurado falecido o Instituto Nacional do 

Seguro Social deverá requerer, no inventário ou arrolamento de bens por ele deixado, o 

pagamento da dívida.  

Parágrafo único. Na hipótese de ter sido feita a partilha da herança sem a 

liquidação das contribuições devidas pelo segurado falecido, respondem os herdeiros, 

cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube, aplicando-se, em relação aos 

herdeiros dependentes, o disposto no art. 154, inciso I, combinado com o § 3º do mesmo 

artigo. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 182. A carência das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial para os segurados inscritos na previdência social urbana até 24 de julho de 

1991, bem como para os trabalhadores e empregadores rurais amparados pela 

previdência social rural, obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que 

o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

ANO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES 
MESES DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDOS 

1998 102 meses 

1999 108 meses 

2000 114 meses 

2001 120 meses 

2002 126 meses 

2003 132 meses 

2004 138 meses 

2005 144 meses 

2006 150 meses 

2007 156 meses 

2008 162 meses 

2009 168 meses 

2010 174 meses 

2011 180 meses 
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.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS JUROS LEGAIS 

 

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o 

forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional. 

 

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros 

da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra 

natureza, uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, 

arbitramento, ou acordo entre as partes. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 

Nacional e Institui Normas Gerais de 

Direito Tributário Aplicáveis à União, 

Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Pagamento 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de 

juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição 

das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 

Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados 

à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta 

formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito. 

 

Art. 162. O pagamento é efetuado: 

I - em moeda corrente, cheque ou vale postal; 

II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, ou por 

processo mecânico. 

§ 1º A legislação tributária pode determinar as garantias exigidas para o 

pagamento por cheque ou vale postal, desde que não o torne impossível ou mais 

oneroso que o pagamento em moeda corrente. 

§ 2º O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate 

deste pelo sacado. 

§ 3º O crédito pagável em estampilha considera-se extinto com a 

inutilização regular daquela, ressalvado o disposto no art. 150. 

§ 4º A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no pagamento por esta 

modalidade não dão direito à restituição, salvo nos casos expressamente previstos na 
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legislação tributária, ou naqueles em que o erro seja imputável à autoridade 

administrativa. 

§ 5º O pagamento em papel selado ou por processo mecânico equipara se ao 

pagamento em estampilha.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 
 

 

Regulamenta o disposto no inciso VI do 

art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 

de fevereiro de 1993; dispõe sobre a 

intervenção da União nas causas em que 

figurarem, como autores ou réus, entes 

da administração indireta; regula os 

pagamentos devidos pela Fazenda 

Pública em virtude de sentença 

judiciária; revoga a Lei nº 8.197, de 27 

de junho de 1991, e a Lei nº 9.081, de 19 

de julho de 1995, e dá outras 

providências.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 1.561-6, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio 

Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 

da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 

188 e 475, caput, e no seu inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Art. 10-A. Ficam convalidados os acordos ou transações, em juízo, para 

terminar o litígio, realizados pela União ou pelas autarquias, fundações ou empresas 

públicas federais não dependentes durante o período de vigência da Medida Provisória 

nº 449, de 3 de dezembro de 2008, que estejam de acordo com o disposto nesta Lei. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.561-5, de 15 de maio de 1997.  

 

Art. 12. Revogam-se a Lei nº 8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 

9.081, de 19 de julho de 1995.  

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 10 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º 

da República Senador  

 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente do Congresso Nacional  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 561, DE 02 DE JULHO DE 2007 
* Revogada pela Resolução nº 134, de 21.12.2010. 

 

 

Aprova o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na  

Justiça Federal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o decidido no Processo nº 2001160937, na 

sessão realizada em 15 de junho de 2007, resolve:  

 

Art. 1º Aprovar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na  Justiça Federal, conforme anexo.  

 

Art. 2º Fica a Secretaria do  Conselho  da Justiça Federal  incumbida da 

impressão do novo Manual e de sua remessa aos Tribunais Regionais Federais, cabendo 

a estes a distribuição às Seções Judiciárias que lhes são vinculadas.  

 

Art. 3º O  Manual  deverá ser disponibilizado  na página eletrônica do 

Conselho da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais.  

 

Art. 4º  Revogam-se  a Resolução  nº 242/2001  e demais  disposições  em 

contrário.  

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

PUBLIQUE-SE.   REGISTRE-SE.   CUMPRA-SE.  

 

Ministro BARROS MONTEIRO  

Presidente 
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CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

RESOLUÇÃO N. 134, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010. 
 

 

Aprova o  Manual  de Orientação  de 

Procedimentos  para os  Cálculos  na 

JustiçaFederal dá outras providências.  

 

 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DA  JUSTIÇA  FEDERAL, usando  

de suas  atribuições  legais  e tendo  em  vista o  decidido  no  Processo  n. 

2001.16.0937, na sessão de 13 de dezembro de 2010,   

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Aprovar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, conforme anexo.  

 

Art. 2º Fica a Secretaria do Conselho da Justiça Federal incumbida da 

impressão  do  novo  Manual  e de sua remessa aos  tribunais  regionais  federais, 

cabendo a estes a distribuição às seções judiciárias que lhes são vinculadas.  

 

Art. 3º O Manual deverá ser disponibilizado na página eletrônica do 

Conselho da Justiça Federal e dos tribunais regionais federais.  

 

Art. 4º Revoga-se a Resolução n. 561, de 02/07/2007, publicada no Diário 

Oficial da União, Seção 1, página 123, de 05 subsequente.  

 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Ministro ARI PARGENDLER 


